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PARECER AO PROJETO DE LEI 163/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 163/2025, que "Dispõe sobre Leitura Bíblica como Recurso Paradidático nas Escolas
Públicas e Particulares do Município de Juiz De Fora/MG." 

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa, devendo, contudo, esclarecer na
redação do projeto que a leitura bíblica será utilizada unicamente com fins culturais e históricos, sem
vinculá-la a qualquer prática religiosa; Reformular o art. 4º, esclarecendo as diretrizes que assegurem
a não-confessionalidade do ensino religioso nas escolas; E que às escolas particulares seja garantida
a liberdade para adotar ou não a medida, sem imposição legal, em respeito à sua autonomia
pedagógica e ao princípio da livre iniciativa.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária por ante a possibilidade de ser
adequado às ações de rotina junto às escolas, podendo também, se necessário, solicitar autorização
para abertura de crédito orçamentário para o seu cumprimento ou ser incluso no próximo exercício
financeiro. Outrossim, o presente projeto de lei, além de estar em consonância com o artigo 30, inciso
I da Constituição Federal, que reconhece a legitimidade dos municípios em legislar assuntos de
interesse local, também caminha alinhado aos princípios constitucionais fundamentais do direito à
vida e à dignidade da pessoa humana em vista da inclusão e do bem estar humano e social, sendo
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, sendo a educação um direito de todos e dever do Estado e da
família, sendo promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho, bem como explicita que é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais
de culto e a suas liturgias, e ainda é vedado estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los,
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de
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dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público, nos termos
dos artigos 5º, 19, 205 e 227 da Constituição Federal.

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, a mesma se justificativa visando
incluir a leitura da Bíblia Sagrada nas escolas públicas e particulares como recurso paradidático para
a disseminação cultural, histórica, geográfica e arqueológica de seu conteúdo. A Bíblia Sagrada, que
é considerada o livro mais lido do mundo, além de um livro cristão, é fonte história, com descrições
precisas de um tempo longínquo. Ainda, conforme nos recorda o projeto de inspiração, a Bíblia é
notória por apresentar ensinamentos comuns e caros à sociedade ocidental, como a necessidade da
preservação da inocência das crianças (Mateus 19:14), o exercício do perdão (Marcos 11 25-26) e o
amor ao próximo (Mateus 22 34:40). Portanto, mais do que um livro para cristãos, a Bíblia Sagrada é
também um livro rico em história, cultura, filosofia, arqueologia e ensinamentos de muito valor, razão
pela qual será muito proveitoso que nossas crianças tenham contato com esse tipo de conteúdo,
caso seus responsáveis legais achem que seja pertinente.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
163/2025, que "Dispõe sobre Leitura Bíblica como Recurso Paradidático nas Escolas Públicas
e Particulares do Município de Juiz De Fora/MG" com toda justiça e dignidade a que faz jus por
sua presteza em favor do interesse público e do bem comum, alinhado aos princípios constitucionais
fundamentais do direito à vida e à dignidade da pessoa humana em vista da inclusão e do bem estar
humano e social da, criança, do adolescente e do jovem, especialmente no âmbito escolar, sendo a
educação um direito de todos e dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, sendo inviolável a liberdade de consciência
e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a
proteção aos locais de culto e a suas liturgias, e ainda é vedado estabelecer cultos religiosos ou
igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de
interesse público, devendo, contudo, esclarecer na redação do projeto que a leitura bíblica será
utilizada unicamente com fins culturais e históricos, sem vinculá-la a qualquer prática religiosa,
reformular o art. 4º, esclarecendo as diretrizes que assegurem a não-confessionalidade do ensino
religioso nas escolas, e que às escolas particulares seja garantida a liberdade para adotar ou não a
medida, sem imposição legal, em respeito à sua autonomia pedagógica e ao princípio da livre
iniciativa, razão pela qual liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento
e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto à presente proposição legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 30 de maio de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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